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Secretário de Estado do Planejamento e Coordenação Ge ral 
RAIMUNDO BRITO DE A1.MEIDA 

Secretár io de Estado do Trabalho e da Promoção Social 
MARIA DA GLÓRIA DE OLIVEIRA A MORIM 

Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento 

LUIZ ALBERTO FREITAS PEREIRA , 

Secretá rio d~ Est ado da Justiça e Segurança PúbHca 
A LUIZIO PEREIRA DA SILVA 

Secr~taria de Estado 
da Administração 

PORTAklA ~P) NY 141/91- SEAD. 

O Secretár~o de Administração do Governo do Estado do 
Amapá , usando das atribuições legais , conferidas pelo De
creto (N) nQ 0005, de 22 .02 .89. 

RESOLVE: 

Art. 19 -Remover os servidores ab~ixo relacionados : 

- DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOR
TE para a SENAVA. 

ELIEKLEN MIRA COSTA 
VALDEZ DE OLIVEIRA PANTOJA 
JOS~ NAZARENO ALMEIDA DOS SANTOS 
ELOI FERREIRA FARIAS FILHO 
PEDRO ASSIS DA SILVA AVELAR 

Art . 2Q- Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se Ciência , Cumpra- se e Publique-se . 

Gabinete do Secretário de Administração , em Macapá-AP, 
25 de abril ~e 1991. 

JOS~ DIAS FAÇANHA 
Secretário de Administração . 

PÓRTARIA (P) N9 149/91-SEAD. 

O Secretário de Administração do Governo do Estado do 
Amapá, usando de suas atribuiçÕes legais, conferidas pelo 
Decreto (N) n9 0005, de 2~ . 02.89, 

RESOLVE: 

. 

Auditor : do Governo do Estado 
Dr! MARIA DE LOURDES SANTOS SILVA 

Secretário de Estado da Educaç6o Cultura e Esporte 
Prol. A NTONNEI PINTO LIMA 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Dr • 

Secretário de Estado de Faunda 
JANARY CARVÃO NUNES 

Secret6rio de Éstado de Obras e da Infra-Estrutura 
RICARDO OTERO AMOEDO SENIOR 

Secretário de Estado da ·saúde 
.OSVA LDO A LVES TEIXEIRA 

Secretário de Estado de Assuntos Extrao rdinários 
ROBERTO frARCIA SALMERON 

Art. 19 - Remover os servidor es abaixo relac i onados: 

- DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CULTURAE ESPOR-
TE para. a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÜDE . 

- AM.vaMa é~plAi.to San.to de Olivwa 
- l.ui.J Ca~t.la<J flla~tque<J da Silva 
- S ~.ãu An.tun.i.a l3a.~t~tu<J !1aclw.du 
- An.turLi.u Ç!Íe<J fla.~ten.te 
-- ~O<Jé Di.M. T oma<J 
- ~oãa f!i.can.çu Çemaque 
- Bened~tu da Si.~va f!i.can.çu 

é.l.i..a<J Rei.<J de Olivei.~ta 
- NU..u de !'r1Clfl.cUltaê4 F alti.M 
- fllan.u el rJa Sil.-a fJenj.ami.m 
- A~enu~t f!cUJr.eta Mata 
- F11.an.ci<Jca Na<Jci.Jnento da Silva 
- :Jo<Jé f!a~t t~ da<J Neve<J 
- ~o<Jé M~.ff.Uel f3a~t~tu<J A~tart-te<J 

'R.oJ.mwtdu l3a.~tQO<Ja Ça~tcia 

· - ~o<Jé Quei.ltVJ da Si.lva 
- F t~.an.ciJtaMo A.l.mei.da A~ve<J 
- Jo<Jé Lui.J f3eJe~tlta Ne.ta 
- ~oãa l3a. ti.<J ta S ena de f!au.la 
- AU.i.nu Maciel Rad~ti.r}ue<J 
- · ~o<Jé. fJa ti.<J ta Sau1a 
- Ca~t~u<J Albe~tta Cancei.çãa /IJClfl.alhae<J 
- D~tu l3a..it~tu<J Cu~tJtêa 
- AtivaMo Ame«co F ei.to<Ja 
- ~o4é RonaMu da f!ai.xãa Sa~taiva 

~o<Jé do<J San.tu<J f!a~tti.lha 
- f!aulu de 4-<J<Ji.<J Co<J ta Çuede<J 

Raimundo Racha da 5i.lva 

- élieJe.~t N~~tei.Jta<J da<J San.to<J 
- él<Jon. T ava~te<J V .U.Itena 
- flla.~tco<J Antun.i.o da Úi.J di.M Ca~tda<Ju 

- édi.v~ fllo~tae<J da é<Jp~~ti.to San.ta 
- ~o<Ji AntÜn.i.o fJati.<Jta do<J San.to<J 
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- tl1au11o /.il.ci_o frlonte.úw de fJ11.i.~o · 
- édinaldv /llachadv da Cv~ta 
- :Jo~.é A.ld.o de Svu3a c~ te.W 
- :Je~~ 'Loba to Ben.j.Õ . · 

:Jo~,é Ca11..lo~ fr'Jaci.e.l F ar;.un.de~ do-1 San teM 

- DA SECRETARIA DE ESTADO-DAEDUCAÇÃO , CULTURA E ESPOR
TE par à a SECRETARIÁ, DE E'im.bo DA. ADMINISTRfo.ÇÃO. 

'- 8en.edi. to qualle4'fla #une~ 
:Jona-1 't'a.lemu'n .'!'a~~ . . 
-:Jai.ll Na;}a4.en.o ,J1vnteúw do~ Santo~ 
C.Láudi~ A.lbuque11.que de Olivei11a 
[~i.~ Te.le~ do Va.le 
~aime C11u3 frlen.d_e~ 
71.o4~~va.ldu de Sou,>a Colf'U.nho_ 
:Joà~ CallicM Quei.1103 da Silva 
:João Ca11lo-1 fJa11bo4a A.lve~ 

- llmi.11.a.ldo Ba11.bcMa Co~ ta 
- An tvni.o C.~Q/1. fJa11.bo~a P ~"AAe~:~~.o 

:Jo-1é Çju~inãii.ÜM da Si..l.và . 
édiva.ldo de fr1o11.~e-1 Ca11.valho 
:João Amo11.a-1 ·c"ollllêa 
éml.lio 71.d9• fr'Ja9-al.hâe4 Ramo-1 

- :Jo~~ :Joaq~ (o11.tunatv 8allii.L9-a 
- K.lebe~~. Lui3 d~ Çj11.aç~ Lei.te 
. - Adwofl: -de A11.aÚj.Ó fJaÜÚII.V 
- :JcMé da-1 Çll.aç~ do~ SantcM fl1ontei..11.o 

· - flla~t~elino Ca11.do4o UJna · 
·) . 

Art. 29 - Revogam- se as dispos~ções em contrário . 

Dê-se Ciência
1 
Cu~pra--se .e Publique-se . . . ' 

. · 
Gabinete do Secretário de Administração ,. em Macapã-A~ , 

25 de abri) de 1991 . 

JOS~ DIAS FAÇANHA 
Secretário de Administração 

PORTARIA (P) .N9 151/9 1-SEAD . 

DA'SECRETARIA .DE ESTADO.DAEDUCAÇÃO , CuLTURA E ESPQR-· 
TE para o DEPARTJMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM/DER. 

Reginaldo Jorge Neves Val ente 

R·ivaldo Silva· Ferreira 

- José Edgar Cordeiro dos Santos 

José Raimundo Farias Reis 

Jor.é Mari~ da Cost a Li~a 

Paulo Sér gio Ramos 

Orlando Li ma' 

José Iratan Bastos Nunes 

- M~noel . José Soares Ferreira 

- Jorge Guilherme da Silva Leite 

~Paulo José ·Silva Rodrigu~s 
- Manoel Ubira~an · da Silfra Baia . 

• 

·, 

A~;t. 29 ·_ Revogam-se as disposições em contrário 

" Dê~se Ciência, . Cumpra-s e e Publique-se . . 

' Gabinete do_ Secretário de Administr~ção, em Macapá- AP, 
25 ~e · abril de 1991. 

JOSÉ PIAS FAÇANHA 
Secretário d·e .Administraçaõ. · 

.PORTARIA · (P) N9 156/91- SEAD . 

O Secretário de Administração do Governo do Es t ado · do 
Amapá, usando das atribuiçÕes legais, conf~-ri.das pe~o_ De
creto (N) ·n9 0005, de 22 . 02. 89, e tendo. em. vista o que cons 
ta dos Proce~sos n9s 28790.005592, 28780 .00195, · · 28760-:-
000746/91. .. 

RESOLVE: -

Art.. 19 - Remover os servidores abai xo relaci:ona\los :· 

O Secretário ·de Administração do Governo do Estado - d~ . -DA SECR!<;TARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL para aSECRETARrA DE 
l egais , conferidas pelo · ESTADO DA FAZENDA. · Amapá, .usando de suas atribuiçÕ-es 

Decr eto (N) no. 000.5 ' · de 22 .02 .89 ," 

RESOLVE:. 

Art. 19 - li.e~over os seryid!ires ~baixo' :relacionados: 
' . 

. - DA SECRET-ARIÁ DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,-· CULTURAE ESPOR
TE para a SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇ~ PÚ
BLICA. 

_·:w'il son da. Costa. Silva 

- José Ribamar Sal')t6s Norais 

- Agenor f.lo;raes Lei t e 

- Otávio da Conceição Barbosa 

- ·zilomar de Melo Silva 

- José Moisés do .Rosário ·Barata 

Clá~io Maciel da Sil~ 

&M.cisc"o AraÚj~ de Souza 

- Al fredo dal aridrine Avelar Neto 

- Waldumingos da Rocha ~ Silva 

- Antônio C~los Lopes Pinheiro 

- Gilson dos Sant os Pantoj a 

- Edilson Barbosa. .Cascaes 

- Luiz Ferna,ndo Silva da Fbnsec~ 
' 

- Qcimar Nasci mento_ de Jesus 

.- Ocimar dos Santos GÓmes 

~ Raimundo Macia~ dos Santos 

Liana Coelho -Barreto 

.. 

. ' 

. 
. I 

. ·DEJACI DALNOZO DE ALMEIDA. 

·' 

/• 

·ESTADO DO AM"PA 
DIARIÓ OFICIAL 

ó~etor do Departamento de Imprensa Oficial 
Dr. JOSé Luiz BEZERRA PACHECO 

Chefe da Divisão de Custos 
. MANO~ MONTE DE ALMEÍDA 

Chefe da l?ivisão de Distribl)ição . 
Dr!. TELMA M! CALIXTO DOS S. DE OLIVEIRA 

Chefe da Div. Publicações e A. Gráficas 
JECONIAS ~ VES DE ARAUJO 

ORIGINAIS 
. Os toxtos enviados à publicação devorao s~r -datllóg rafados e 

acompahhados de oficio· ou memorando. , . 
O Diário Oficial do Estado do Amapá poderá ser encontrado para 
leitura nas Represontacões do Governo do Amapá OIJI Brasflia/OF, 
Rio de -Janelro/RJ e Be16m/PA · ' 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO . 
Ho rário : Das 07:30 às 13:30 horas 

PREÇOS -.PUBUCAÇÕES . 
. • Pu.blicações por centfmetros de 

col una . •• • •• • . •••• • • •••• • •••••• · • , • 

PREÇQS DAS ASSINA'fPRAS . . 

: ~~;,a:Sácida'd'e~ ·: ::: : :: :..:: ::: ·::: : : :-:: ·:.: 
* .As assinatu ras sao semest rais e , ' ,· 

vencfve.is, em 30 de ju.Óho à 31 do dezori1br'o. 

• ~~e~~r~o a~:aesâg~ar • :· : : : : : : : : : : : : : : : : : : : 

Cr$ .300,00 

C rS 4.000, 00 
Cr$ 6.000,00 

Cr$ 50,00 
Crt 60,00. 

~LAMAÇÕES_ 
Devorao ser dirigidas por es.cri to ao Dire tor do lmp~ensa Olicia l do 
Estado do Amapá, atá 8 dias após a publltaçêo . ( 

Auinatura: Tala fon e(096I 222-~364 2 223·3444-Ra~ila 176 • 177 • 178 
· Rua: .Cind ido Mendu, nt 458 - Ca ntro · ' 

· Ma~p• - Estado do Amop' 
CEP 68900 

. 

. 
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DA SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL 
para a SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

ALDELICE NERY DE SIQUEIRA 

- DA SENAVA para a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
CULTURA E ESPORTE. 

' OSVALDINA BRASIL CORDEIRO RODRIGUES 

Art. 29- Revogam-se as disposições em contririo. 

Dê-se Ciência , Cumpra-se e Publique-se. 

Gabinete do Secretirio de Administração, em Macapi-AP, 
30 de abril de 1991. 

JOSg DIAS FAÇANHA 
Secretário de Administração 

PORTARIA (P) N9 157/91-SEAD. 

O Sec retá rio de Adminis tração do Governo do Es tado do 
Amapá , usando das atribuiçÕes legais , conferidas pelo De
erelo (N) nQ 0096, de 06 de novembro de 1989, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28840 .000897/91-SEEC, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Atribuir carga horária d~ 40(Quarenta) hbras 
semanais de acordo com o Decreto (E) nQ 0096, ~e 66 . 11 . 89 , 
'publ~cado no Diirio ~ficial d<? Es tado do Amapi, de n9021 3, 
do dLa 10 do mesmo mes e ano a servidora. 

QUADRO PROVISÓRIO DO ESTADO 

* KEILA ALCINETE BORGES DE OLIVERA a partir de01 . 04 . 91 

Art. 29 - Revogam-se as dispos i ções em contrário . 

Dê-se Ci~nc ia , Cumpra- se e Publique-se. 

Gabinete do Secretário de Administração , em Macapá-AP, 
30 de abril de 1991 . 

JOSe DIAS FAÇANHA 
Secretário de Adminis tração 

ffiDEM OC SERVIÇO INTERf'.Ul. Nº '001/91-SEAO. 

Aos Senhores Dir etores de Departamentos Chefes da 
Divisão de 1.\poio Alininistr ativo , de Gabinete , da 
Coordenadoria Setorial de Planejamento e Presi -
dencia da Comissão Permanente de Licitação:. 

O Secretário de Estado da Alininistração do Governo do 

Estado do Amapá , no uso de suas atribuiçÕes , e consideran
do : 

a necessidade de um mai or controle e aco~anhamento 

quanto a reprodução de cÓpias xerox, a fim de evitar- se a 
constante falta de material , resultant e quase sempre de uso 
indiscriminado com atendimento a terceiros e , 

a necessidade do uso racional de qualquer máquina xe
rográfica que , não atendida trar á sem dÚvidas problemas 

' ' t ecnicos ao equipamento e por cons~guinte mais gastos ao 
Estado . 

R E S O L V E 

Art. 12 - Proibir , terminantemente , a partir da pre
sente data , a reprodução de cÓpias xerograf~s de livros, 
revistas , jornais, aposti l as ou quaisquer outros documentos 
que não sejam do interesse dos servic;;os desta Secre taria . 

Art . 22 - Determinar que somente os Diretores de De
partamentos , Chefes da Divisão de Apoio Administrativo, de 
Gabinete , da Coordenadoria de Planejamento e Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação, poderã~ emitir o documen 
tÓ autorizativo (AUTORIZAÇÃO DE XEROX) , modelo em anexo , e~ 
02 (DUAS) vias , sendo que a 2~ f i cará com a a ut oridade emi 
tente e a 1ª ~~ com a DiW.são de Comunicações Administra: 

tivas/C6G. 

§ 1º - Mensalmente , para avaliação , a Divisão de Comu 
cações Adninistrativas , e.xpedirá mapas resumo.s das éópias 
reproduzichs, que deverão ser compatibilizadas pelos órgãos 
autoriza ti vos. 

§ 22 - De igual maneira , a Divisão de Comt11icaçÕes Ad 
ministrativas deverá compatibilizar , mensalmente , o númer~ 
de cÓpias reproduzidas com a quantidade de papel (RESMAS), 
recebidas para reprodução. 

Art . 3º - A presente ORDEM DE SERVIÇO, entr~rá em vi
gor a partir da presente data , revogadas as disposiçÕes em 

contrário, em especial a ' ffiOEM DE SERVIÇO N2 00~/8?-5EAD de 

2?/04/ 87. 

Macapá-AP. , ,16 de abril de 1.991. 

JOS~ DIAS FAÇANHA 
Secretário de Estado da Adminisu•ação 

AUTORIZAÇÃO DE XEROX 

AUTORIZO A TIRAGEM DE " CÓPIAS ------
XEROX PARA O (A) 

DISCRIMINAÇÃO: 

EM, 

VI STO : 

l ! VIA - BRANCA 

2ª VIA - AMAHELA 

ORDEM DE SBiilVIÇO INTERt\0 Nll 002/91-SEAD. 

Aos Senhores Diretores de Departamentos , Chefes 
de Divisão , de Seção e demais servidores desta 
Secretaria . 

O SECRETÁRIO DE ESTAOO Qll. AllviiNI STRAÇÃO do Governo do 
Estado do Amapá , no uso de suas atribui ções e cmsiderando 
necessida!E da implementação de ações que visem a raciona
lização de gastos ao Estado, 

R E SO L V E: 

Art . 1 2 - Determinar , a partir da presente data , que 
toda e qua lquer ligação interurbana, só poder á ser realiza 
da apÓs prévia autori zação dos Diretores de Departamentos~ 
Chefes de Gabinete , da Divisão de Apoio Alininistrativo do 

Almoxarifa do Central. e do Serviço Médico Peri ci a l, ' 
• 

§ ÚNICO - Da mesma forma , que haja a preocupação dê to 
dos os servidores , no sentido de restringir, ao máximo, a; 
ligações urbanas de interesse particular , evitando assim os 
excessos de impul sos . 

Art . 22 - Todos os Diretores e Chefes referidos no 
art . anterior, credenci ados a autorizar as ligações inte
rurbanas, ficam obrigados a encaminhar à apreciação do se
cretário de AíÍilinistração , até o 10º (~CIIIO)' dia útÜ de 
cada mês, mapa demonstrativo das ligações afetuades conte!! 
do e s seguintes dados: dia , hor a , localidade , nº do telefo 
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ne, nome do servidor que efetuou a , ligaç~o e resumo do as- · 

sunto tratado , 

.. § ÚNICO - A ·OAA· encaminhará aos responsáv~is'referidos 
neste artigo, ·cÓpias xerox. das contas telefônicas expecti'das 
~ela TELEAMAPÁ, que deverão ser canpatilizadas c001 ·as auto 

::izaçQes expedidas, 

Art . 3º .- . Recomendar, na medida do poss fvel, que haja 
maior exploração do uso de telex ao invés . de ligaçõe~ tele 

. fÔnicas; . 

· Art. 4º Esta ORCEM DE SERVIÇO entrará em vigor a par 
tir desta data , revogadas as disposiçÕes em contrário, 

Macapá-AP., · 15. de. Maio !E 1.991'. 

JOSÉ DIAS FAÇANHA 
Secretário de Estado da Actministração 

. Departamento de Pessoal 

PORTARIA (P) N9 080/91 - DP/SEAD 

O Diretôr do Departamento· de Pessoal, usando das atri
buições que lhe são conferidas por delegaç~o de· compet ência, 
através .do Decre to (E) ri9 ·4 f , de 14 de outubro 'de 1976; do 
Exm9. Sr. Governador ,do ex.o,Terr itório Federál do Amapá. 

RESOLVE~ 1 

Considérar desligado do Quadro Permanente do ex-Terri
tório Fed~ral .do, Amapá, o ser~•idor CARLOS FERREIRA DE SOUZA 
ocupante do emprego de Agente de Atividades Marítimas ·e 
Fluviai s , redistribuido para o Instituto Brasilei ro do Me i o 
Amb i ente e dos Recursos Naturais Renováveis r at ravés· . da 
Portar~a n9 332/91-DRH/SAF/PR, publicado, no Diário Oficial 
da Unrão de 19 .04 . 91 . . 

· Departamento de Pessoal , 13 .de maio de 1991. 

ADALTO JOSÉ GOES DA COSTA 
Diretor do DP/AP 

P O R T A R r A (P) N!! 081/91- 0 . P/SEAD. · 

O DIRETOR 00 DEPARTAMENTO OC PESSOAL, usando das a h-i 
buiçÕes ~ue lhe sã~ ~onferidas por delegação de competên : 
ci a', atr-avés do Decreto ( E) nº 41, de 14 de outubro · de 
1 ,9?6, do Exm2. Sr. Governador do ex-TerritÓrio Federal do 

Amapá. 

R ESOL V E : 

Considerar de ligado da Tabela· Especia l do ex.:. Terri tÓ
rio Federal do. Amapá , a servidora CLÁUDIA ROSA CEZÁRIO . DE 
AU/.EICI'I, ocupante do emprego de T13cnico em Assunto.s . Educa
cionais, redistribu{da para .a Universidade P.deral Rural do 
Rio de Janeiro, a t ravés da Pórtaria n2 395/91- cAH/sAF/ffi 
publicada nci Diário Ofici~l da Un:Í.ão de 02/05/1 .991, 

DEPARTAMENTO. DE PESSOAL, 17 de Maio de· 1 ,991 . 

ADALTO ·JOSÉ' GÓES DA COSTA 
Diretor do D!P. /AP. 

PORTARIA (P) N9 082/91-DP/SEAD. 

O Di'r'etor do Departament,o de Pessoal, usando das atri
bui.ções que lhe são conferidas pol?' deleg11-ção de competência, 
através do Decreto (E) n\> 41 , de 14 de outubro de 1976 , do 
Exm9 . Sr. · Governador do ex- Território. Federal do Amapá. 

. RESOLVE: ' 

Considerar desligado do Quadro Permanente do Ex-Terri
tório Federal · do Amapá, o servidor PAULO ANGELO REBELLATO, 

ocupante do. emprego de .Professor de Ensino 19 e 29 Graus 
redistribuído para a Universidade Federal de Santa Maria , 
através da Portária n9 389/91 -DRH/SAF/PR, publicado no Diá
rio Ofi.Cia l . da União de 02. OS. 91 . 

Departame~to de Pessoal , 17 de maio de 1991. 

ADALTO JOSÉ GóES DA COSTA 
Diretor do DP/AP 

Secretaria · de Estado 
da Fazenda 

Extr~to de Termo de Acordo Nº 001/~1 - OAT/S~FAZ 

Ao Primeiro ( 1 º dia do mês de abril de hum mil no~ 
vecentos e noventa e hum a Secretaria de Fazenda do Estado 
do Amapá , com sede à Ave Fab, S/N, em Macapá·, Capital do 
Estado do Amapá, representada por· seu Titular Janary ·ear
.vão Nunes, Secretário de Fazenda e o Banco do Estado de São 
Paulo S/A BANESPA, represe~tado pelo Gere~te ·da Agência do 
Amapá ,Sr!! Antonio Egydio · Russo , C.P .F· • . N2 ~3. 59? ,698 - 91, 
sede na Capitpl 'do Estado de São Paulo· à Pra ça Antonio do 
Prado N2 06-C.G.C/MF- 61.411 .633/0001 - 60, doravante deno-· 
minado ~impl~smente de BANCO , resolvem f irmar Termo deAcor 
do, objetivando a Pres~ção do Serviço de Arrecadação · d; 
Tributos d8 Competência E~tadual e outras Receitas do Go
verno do Amapá, nas Cláusulas que especifica . 

para os· fins previstos na Cláusula Décima Sétima do 
T~rmo de Acordo; o inÍcio do ·Sistema de Arreqadação Dar~se · 
á quinze dias a contar· da publicação· no , Diári~ Oficial ·d-;;
Estado, 

Macapá- AP., 06 de Maio de 1.991. 

JANARY OARVÃO 1\UNES 
· Secretário de Fazenda 

CONV~NIO ICMS 01/91 -

Isenta do ICMS. as saí dás de papel-moeda, moeda me 
tálica e cupons de distribuição do 1ei>te . 

A Ministra da Economia, Fazenda e Planejamento e .. os . 
Secretários de Fazenda ou Finanças cjos Estados e do Distri
to Federal , na 19~. Reunião Extraordinária do C~nselho: Na
cional.de Poli tica Fazendária , realizada eni BrasÍlia . Cf , 

no _dia 21 de fevereiro de 1 ,991, tendo · em vista: o disposto' 
na Lei Complementar n2 24, de O? de. janeiro de 1 .975, . re
solvem celebrar o seguinte. 

CONV~NIO 

Cláusula primeira - Ficam isentas a.s safdas de papel
moeda, móeda me tÚica e cupons de distribuição '.do leite 
promovidas pela Casa da Moeda do Brasil. 

Cláusula · segun da Este Convênio entra em viggr na·ckta 
da publicação de sua ratificação nacional, pro~uzindo efe~ 
t os a partir de 21 de fevereirq de 1 . 991. 

Brasiliã , . .'CF, 21 de Fevereiro de 1 .991 . 

CONV~NIO I CWB 02/91 

Autfuriza o Estado do Rio de Janeiro a 'cancelar 
créditos tributários da empresa ' que especifica : 

A Mi nistra da Economia, Fazenda e Planejamento ·e .osS= 

. . 
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cretários de Fazenda ou Finanças dos Estedos e do Distrito 
Federal , na 19~ . Reunião Extraordinária do Conse'lho Nacio
nal de Politica Fazendária, realizada em BrasÍlia , Cf , nEl dia 
21 de fevereiro de 1,991, tendo em vis'tJ o disposto. na Lei 
Complementar nQ 24, de 07 de janeiro de 1,975, resolvem ce 
lebrar o seguinte , 

. 
zados ou não , de responsabilidade da Casa da Moeda do Bra-
sil, ;eferente ao perÍodo de 05 de outubro de 1 ,990 a 20 
de fevereiro de 1.991 e correspondente as saidas de papel
moeda , moeda metálica e cupons de distribuição-do leite , 

Cláusula segunda- O disposto ,neste Convênio não au to 
riza a restituição ou compensação de importância já _ recO: 
l hidas . 80 NV~NIO 

Cláusula terceira - Este Convênio entra em vigor na ~ 
Cláusula primeira - Fica o Estado do· Rio de Janeiro au · ta _da public~ção de sua ratificação n3.cimal . 

torizado a cancelar os créditos tributários (impost o , mul_:-
ta , juros e correção monetár ia) , consti tuidos ou não, aj~ Bras! lia , Cf , 21 de fevereiro de 1.991, 

• 

Municipalidades 

Prefeitura de Macapá 
E) 9tefeilo Qmun~cipa( de Qmaco.pá. usando õe suas atribuiçÕes 

que lhe são' confet:idas pel o Art. 34, inciso I da LE·i nQ 6 . 448, de 11 de 

outubro de l9n , t:endo em vista o que di"spÕe a Lei nQ 294/ 87 - PI"l-1, de 25 

de novembro de 1 9.::7 sem regulamento e considerando o que cons ta no auto 

do processo nQ 038 /91, de 14.01.91 . 

D E C R E T A : 
==:.::==== 

Art. · 12 -TORNAR SEM EFEITO a c oncessão de Progre ssao Fun-

ciona l Vel="ticàl e Horizontal, atribuída nos Termos dos Decretos n2s 334 e 

335/90, datados dP 30 de novembro de 1990, ;tos serv f.d o1:es fH'l:'Lcnce nl· t·r: il o 

Quadro de Pessoal Penuancute do NunicÍ.pio de ·~ L:.! capá, constantes J o a ul..!:w 

deste Decr eto . 

Art. 22 - Revogam-se as disposiçÕes em contrario. 

Df:- SE ... ertN IA, REGISTRE- SE E PUBLIQUE- .':E. . 
' I úo .. '2,G (\ 11 ,\" ·:íl., PII:ÚCW LAlJ aN DOS SI\N I OS 131\NllA, .... . de .. . ')-...... . de 

(_..-- . ,, ;:__ ~ (__ . 
~Hffi:JE:S Cl\P Illli:R.I_IjE 

PH .~ ·EI'l'O MUNICIPAL DE MJ\CAPÁ. = 

1991 

,....;.(• 
MUNICIPAL, aos.:-:;; . dias do mês de 

li e; r);')_ j 
• •••••• ' •• • • de 

199

1. ,/ILBERTis~C{(/1. tjj~t IRA 
SECREfARIJ ~~o/rf-yArf#'Ár#JINISTRAÇÃO 

I I 

ANEX•J /\0 DECRl~'l'O NQ},3 -4 /91 - l'l"M. 
====:===..:..::.;~-==~=======-= ====== 

I - ~~R~l~g~-~~~AI~ : 

:;c . 010 ou SG . 010· - LT . 
:::=====-==--=====-~========= 

DA P J\lUI 
CATEGORl1\ FUNCIONAL /S I~ RVI DOR 

Rt::r:JNJ:: 

~~~~~~~~ 

a) CATEGORIA FUNCIONAL: AGENTE DE VIGI 

LANC IA. SC: . 011 ou SG. 011 - L'(. 

01. José Alves de Souza l 3 CLT; - 1 
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I II - ARTESANATO 
===:=-:=== 

' 
ART. 050 ·OU IART: 050 LT. 

DA PARA 

-· ft) . 

01. 

02. 

03 . 

- 04 . 

05. 

. 06 . 

07. 

CATEGOR I A FU NC 10NAL I ~ER v 1 DOI-
I , ,s: ' 

l 

. 
CLA )SI~ NÍW I C I .A~~ I · 

. ' ! . 
CATEGORIA FUNCIONAL:AU~ILIAR 1 DE AR -
TIFICE . ART . 056 ou ART. 0 ~ 6 1 - LT. 

-
Pantaleão Monteiro de Lima B 8 c 
Seba st ião Coutinho , B 6 · n 

Ra i mundo Mi randa Gue des I A 4 B 

João .Milson Va.lente da Conceição , 
I 

A -3 n 

Sandoval Neves· Rodrigues 
I 

A . ·l A. 

José Ferreira da S_ilva ; A l A 

Raimundo Nonato- dos Santos I A l A 
-

v . ·" AÚVIDADE DE APOIO. ADMIN ISTRATIVO 
=========~==============~======~= 

I 

MA. ,090 OU AAA. 090 -:: LT. -
-======~================ 

' 

NÍWI 

1_0 .. 

R 

6 

5 

3 

4 

2 

' DA PARA 
CA'rEGORlA FUNC lONA L /~;J~R V l DOR 

I CLASSE N ÍVI~I CI.AS.SI· NfW I 

AGÉNTE! 
l 

<f~ .CATEGORIA FUNCIONAL: DE ADM 

Ni STRAÇÃÜ. AAA. 091 ou . ÁÁA.09Íl-LT . 
-- ' 

01. Ivanilda Dantas Abrante·s A 2 A 4 

' .. I. 

02. Maria Rita Queiroz de Oliveira A l .. A 3 
I ' 

. 03. Marilda Ferreira Nascimento A l A 4 

04 : Maria Franci s ca Bale i.ro Machado A l 'A 2 

os .• Luiz Na·zar_eno Bri to SarmentO\r A 1 A 2 -
--

. b) CATEGORIA FUNCIONAL: DATILÓGRAFO _ 
' 

AAA._ '0.92 ou -AM. 092 - LT. I -
; 

01. Ver i na Cos t a 1-lomobono -B 8 C - 9 

' 
' 

• 

_ .. 
DA PARA 

CATI!:CORlA FU NC ll.lNi\ L/ SI-; R V I DOR 
ci _,A SSI~ NLVI~I CLi\SSI· NÍVI·:I 

--

p-). CATEGORIA" FUN CIONA-L: FI SCAL DE -TRI . . 
BUTOS . ?;t\F . l lil. ou TAF. 111 . LT. 

. 
01. Francisco de Oiiveira Brito c 12 

.-
i 
' 
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RE.G I Ml~ 

. Jt IR Í f) I CO 

EST ; 

EST . 

EST. 

ESJ . 

CLT . 

CLT . 

CLT . 

R i~ C I 1'-11·: -
lU R Í D I..C.U.. 

·-
EST . 

CLT. 

EST . 

-CLT. 

CLT • . 

-· 

I 

...,.. 
EST . .· 

RE0 1 1'-lE 

. 1 11~ í I li; :() -
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VII ATIVIDADE : .FISCALIZACÃO URBANA 
=============~================ 

AFU: 130 ou AFU: 130 - LT. 
:-~:.:----;o;:::·~~==-==--==-=:=====--=-=-=-====-

!)(\ ·. 
CATE<JUI{ 1,\ FL iNC I UN,\I.h:El(V llilll{ 

H I·:~ ; 11'11·: 

Cl i\SSI·: NÍ WI . CI M;~:l · NÍVI·:L J LIRÍllJ.w.t._ 

a) .CATEGOR I A FUNClUNAL : flSCII L DÉ 

TRAN SPOI.rn: cou:nvo . AFU.l JJ ou 

133. LT. 

01. Mário dos Sanlos SLV<i A l 11. 3 c:.ct:r . 

. 

A'l'lV1Dt\lJE. 10l:: N'íVEL; MÉDIO 

At~Jvl. 170 ou ANJvl. 170 - LT. 
=:====::::"·=============== 

-
!li\ P:\Ht\ 

R I ·:~ : I ~11·:. CATEC:URI A Fl iNt: lllNi\1./!ll·:i{\lllilll{ 

CI .ASSI·: NÍWI CIAS<; I· NÍVI·: I .li IH í I l i C() 

'}) . CATEGORIA FUNCIONAL: TÉCNICO EM CON 

TAEI LI DAOE. Í\NN. l 75.:lu ANt-1·.1 75-LT. 

01. Neura Corde iro A 3 B 5 EST. 
-

X - ATiVIDADE DE NÍVEL SUPERIOR 
::=====-~=-========--:::::::::::=;===== 

' /1N S. l. CJO .ou ANS . 190 - LT. 
=-=======-==============:c 

Di\ Pi\Ri\ 
RW:l~ll·: 

CATEGOR l t'i FLINl: J ONAL /SI~RV I DUR 
CI.ASSI:: NLVI"I CLt\SSI· NÍ.\11-'1 J UlÚU11,;,lL -· 

a) ·cATEGORIA FUNCiONAL:. AOJvllNlS'l'RADOR 
' 

ANS. 191 ou ANS . 191 - LT . ·--

01. Raimundo Braga de Moraes A l '(\ 2 CLT . 

.. 

b) CATEGORIA FUNCIONAL: CONTAIXJR-ANS- ' • . 
196 ou ANS . 196 - LT. 

01. Âugusto césa r Al berto Ncri A 1 A 3 CLT . 

02. V era L~cia ~1. ·ue Almeida A 1 (\ } CLT . 

'e) CATEGORIA FUNCIONAL: I:NCENIII~ IRO CI 

VIL. ANS . 198 ou ANS . 198 - LT. 
,. 

: 

, 
01. Edir Santos Juarez A l A 2 CLT . 

02 . Raimundt'l Vasconcelos l;. Fi 1 ho A 1 (\ 2 Cl .'l' . 
, 

·- · ------. ' 
d) CATEGORIA FUNCIONAL: ENGENIII~IRO ~!E 

CANICO. ANS. i 99 ou AtJS . 19V - LT. 

Ol. Carl os Al be r to ~lenesca l Ramos A • 3 A 4 I~ST . . 
02 . Marcolíno ~lc1UtÍ11h0 ~1arinllo A 1 A 2 CLT. 
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Câmarà de-Vereadores 

de Macapá 

DEERE'fO LEGISLATIVO NQ OOJ/91-CMM, 

Concede 0 .TÍ.t ulo de CIDA()Í\0 'o( MA.CAPÁ, ao Sr. WIL 

SON PONTÉS DE SENA . 

d Pres.idente _da Cârnáre Municipal de M?capá , . 

Faço ·saber que a câmar·u Munic~pal de Macapá, decreta e 
eu promulgo o segu,i.nte : 

DECRETO L E G I S L A T I V O 
. ·"' 

• • • (' ' ' IV ·~ · 

Art. 19 . - Fi ca concedido o htulo de CIDADAO DE MACA 
PÁ , ao Sr. · w:rLSDN PONTES. í'E SENA , em sinal de reconheciine~ 
to pelos ~elevantes serviços prestados ao MunicÍpio de' ·Ma

capá, na ·área do Jorna~ismo, 

Art. 2Q - A câmara Municipal de . Macapá; reunir-se-á erri 
dia e hora pr·eviame'nte es tabeleddos para . entrega' do refe
rido TÍ tuio, 

-Art. · 3Q ·- O presente. Decreto t.egislativo, ~ntrará. _em 
vigor a partir da data de sua aprovação , revogadas as 'dis
posiÇÕes -em con"t:rário, 

~Ai;.ÁCID· JANI'IRY NUNES ,. em 14 de Maio. de 1.991. ' 

. HELE,NA CUERRA 
Presidente . 

EDINHO .UJARTE 
1º Secretario 

PORTARIA NQ 165/9)- CMM · 

O Presidenté .cia câmara Municipal 1de . Macapá, usando das 
atribuiçpes · que lhes 'são .conferidas pelo arti go 23 , do Fie- · 
gimento · Interno da CMM, de 28 de março de .1990, 

RESOLVE: 

Art, · 19. - Nomear Mª JOANA .MATOS ATAÍDE , ijo cargo de Çhe
fE! da Seção ·de Seleção ·de ·.R_ecrutamento ·e Aperfe~çoam~·nto 
CÓd, CM, CAI- 3 , à contar de 12 de abril -de 1991~ · 

• 
Art; 2º. :- Revo_ga~-se as DisposiçÕ-es .\lm ·contrário , 

. . . 
0~-BE CI~NCIA , CUMPRA-sE, .REGISTRE-sE E PUBLIQUE~E . 

• • .I . • • . . 

, r , 
Palacio Janary Nunes em M!'lcapa , aos 12 de abril de 1991, 

" 
MARI.A. HELENA BARBOSA GUERRA 

Presidenta 

,POFTARIA NQ 166 /91- CMM 

·o Presi denfe da Câmara Muni cipal ae- Macapá, usaQdo das 
atribuiçÕes qu~ Lhes s ão confer i das ~elo arU~)o 23, do Re:. 
gimento. !~terno da CMM 1 -de 28 de março de 1990 , 

RESOLVE : : ' 

'Art . 1º -:: Nomear IRIS SUELY MEDEI ROS LOBATO , no· . cargo 
de . Chef e da Li derança -do PFL,. CÓd , CM, ·oAS. 101,1, à •:con
tar de 10 de abril de 1991, 

Art, .2.~ : - Revogam-se as Disposi çÕe:! em Cont r á rio ; 

. D~-SE c:t~NcrA , CUMPRA-sE, REGISTRE-sE "E PUBUQUE-8E , 

·Palácio Janary Nunes em Mac;apá_, aos 12 de abril de 1991, 

MARIA HEl.Ef~A ·BARBOSA GUERRA :. 
Presidenta 

• . POÁTARIA 1~Q 167 /91- CM\1 

.. : O Presidente da Câmara Municipal c;fe_,Macapá, usanqo das 

· atribuiçÕes que lhes são conferida~ pelo ·artigo .23, db Re

gimento Interno da CMM, de 2B de mai-ço ae l990 , 

. RESOLVE: 

Art , 1 º - Nomear MARIO · AU~EIDA PEREIRA, no. cargo de Che- . 
fe- da 2ª Secretaria , CÓq. CM, DAS. 1Dl , 2 , à contar de lO de 
abril de 1991.· 

Art. ·2 º ~ Revogam-se· ás DisposiçÕes em Contrário, 

D~-SE CI~NCIA , CUMPRA-sE , REGISTRE,SE E PUBLIQUE-SE, 

Palát:io' Janary Nu nes em Macapá, aos l?de' abr;i.l del991 , 

·,MAR! A HELENA BARBOSA GUERRA · 
Presidenta 

Publicações Diversas 

.CÁRTÓRIO j ucA 
PÍWCI,.AMAS DE- CASAl'IENTO 

O ofici!ll do ca~tóri'o ' civil· d~ cas~mento desta cidade . 
de Macapá, Ci!p ·. · do Estado do Amapá, Repúb ~ica. Feder ativa 

.do Brasil, • faz saber qu_e pre tendem· se casar !'BENEDITO. VIEI
RA ! .\ ROCHA cc;>in ~!ARIA RAIMUND.A SANTIAGO .FERREIRA 

Ele é filho de Firmi no Vieira Rocha e de Ciri l a Rqcha 
da c..)nceição . · , 

' 
E1a é' fi lha de l'laria de Nazaré SantÍag9 Ferreira·. 

Quem SQuber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar um _com o ou~ro, . acus e~o~ n~ fo rmá 9a lei 

Macapá, 1Z de maio de 1991 

REGINA LÚCIA SENA DE ALMEIDA 
• · ' TÚular Sub . 

· cÀRTffiiO JUCÁ 
PROCLA.MAS .DE CASAMENTO 

.• 

O. Oficial dÇJ- cartÓrio civi l de. casamento de~ta cida de 
de Maeapá;,-Cap . : do Est . . do· Am~pá-R!3P . Fed , do. Brasil, f~z sa 
ber~que pretendem se casar : PEffiO RDffiiGUES DE SOUZA E:o;;; · 
EDNA DE J ESÜS COUTÚJHO GU EDES . 

Ele •·é fi1ho de Fr ancisco Ro dri gues de Sóuza . 

El a é filha de Manbei Gt.Jede s · é de Maria Br aga cout i 
nho, 

I' 

Quem sou ber de qua l quer, i mpe di rnen.t o legal que os i ni- ' 
ba de ·ca sar um com o· outro,. acuse-os na formá da l ei. 

Macapá~AP ., 16 da Mai Ó de 1 . 9~1 . 

HELENISE R . DA C, TORRES 
Esc . · Aut. 

: . 


	

